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Universidade Federal de Ouro Preto 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolu ção CEPE N.° 411 

Ementa: Indefere recurso interposto pelos 

candidatos ao Concurso Público de Provas 

e Títulos de que trata o Edital n 2  20/92-

UFOP. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER 

SIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no uso de suas atribuiçes legais, 

Considerando que a interposição de recurso pelos can 

didatos ao Concurso Público de Provas e Títulos de que trata 

o Edital n 2  20/92 foi feita fora do prazo legal, conforme dis-

posto no Art. 154 do Regimento Geral desta Universidade, 

R E S O L V E: 

Art. 12 Embora o recebendo, no dar provimento ao 

recurso interposto pelos candidatos Adalene Moreira Silva e 

Paulo de Tarso Ferro de Oliveira Fortes, tendo em vista que o 

mesmo foi interposto fora do prazo legal. 

Art. 2 2  Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

Ouro Preto, 14 de dezembro de 1992. 

Prof.  Cj- ~ta~m~~ae ~de Oliveira 

Presidente 


